PARECER N° 2238, DE 2008 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de Resolução n° 1, de 2008
De iniciativa do nobre Deputado Paulo Alexandre Barbosa, o projeto em epígrafe dispõe sobre a criação da Frente Parlamentar de Apoio à Construção do Túnel entre Santos e Guarujá.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 15ª à 19ª Sessões Ordinárias, de 29/02/08 a 06/03/08, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1.°, do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de Relator designado para emitir parecer, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência exclusiva desta Assembléia, nos termos do artigo 20 da Constituição do Estado, combinado com os artigos 145, § 3.° e 146, III, ambos do Regimento Interno Consolidado.

Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de Resolução nº1, de 2008.

É o nosso parecer.

a)Antonio Salim Curiati – Relator
Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 7-5-2008.

a)Fernando Capez – Presidente
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